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O Plano de Contratações Anual como Instrumento de Governança e Subsídio ao Ciclo 

Orçamentário: evidências do TJRO à luz da Lei 14.133/2021 e Resolução 347/2020/CNJ 

Resumo  

O estudo analisa a eficácia do Plano de Contratações Anual (PCA) em subsidiar o planejamento e a execução 

orçamentária no Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO), à luz da Resolução CNJ nº 347/2020 e da Lei 

nº 14.133/2021. Adotou-se abordagem mista (quanti-quali): (i) análise documental de relatórios de gestão, 

propostas orçamentárias e versões do PCA no período de 2020 a 2024; (ii) análise quantitativa da execução 

orçamentária e do cumprimento do PCA; e (iii) aplicação de questionário estruturado, em escala Likert de cinco 

pontos, direcionado a gestores e servidores das áreas de planejamento, orçamento, aquisições e auditoria interna. 

Os resultados demonstram que o PCA não tem sido utilizado como subsídio efetivo à elaboração da LOA, uma 

vez que sua versão final é publicada após a aprovação da LOA, comprometendo a integração entre os instrumentos. 

Conclui-se que, embora o TJRO apresente avanços institucionais, necessita de maior integração entre áreas e de 

adequação de prazos para consolidar o PCA como instrumento de governança e racionalização e sustentabilidade 

das contratações públicas. 

Palavras-chave: Plano de Contratações Anual; Governança das Contratações; Planejamento Orçamentário. 

1. INTRODUÇÃO 

As compras governamentais constituem-se em um dos processos mais relevantes da 

atividade logística que movimenta a Administração Pública. A contar da década de 1990, houve 

uma evolução no que concerne às compras e contratações públicas, passando sua concepção de 

um conjunto de meros atos operacionais a uma ferramenta estratégica, de modo a “aprimorar a 

eficiência em organizações públicas, regular mercados e promover o desenvolvimento 

sustentável” (Ocde, 2017). O Governo Federal brasileiro gasta, em média, 12 a 16 % do PIB na 

compra de bens e serviços, atingindo o valor empenhado de 258 bilhões de reais em 2023 (Enap, 

2023). 

No ano de 2024, o Tribunal de Justiça do Estado de Rondônia (TJRO) planejou 285 

contratações, com acréscimo de 189 no exercício, perfazendo 474. 454 contratações foram 

concluídas, o que representa 95,78% do total cadastrado. O orçamento executado em 2024 foi 

de R$ 192.994.112,30 representando 74,19% da dotação atualizada, conforme o Relatório 

Integrado de Gestão 2024 do TJRO. 

Conforme o inciso VII do art. 12 da Lei 14.133/2021, o Plano de Contratações Anual 

(PCA) tem a finalidade de racionalizar as contratações, o alinhamento com a estratégia e 

subsidiar a elaboração das leis orçamentárias. O inciso II do art. 5º da Resolução 347/2020/CNJ, 

confere ao PCA  o principal instrumento de governança das aquisições, assim como, no inciso 

I do art. 11, menciona que os Tribunais deverão conciliar os prazos do PCA aos de elaboração 

da LOA. Assim, como se dá a relação de eficácia entre o PCA e a LOA, face a Resolução 

347/2020/CNJ e da Lei n.14.133/2021 no TJRO? 

 O estudo tem como objetivo geral analisar a eficácia do PCA em subsidiar a LOA, em 

face da Resolução 347/2020 e Lei n. 14.133/2021 no TJRO. Quanto aos objetivos específicos: 

(i) verificar se a elaboração do PCA subsidiou a elaboração da LOA do TJRO no período de 

2020 a 2024; (ii) levantar e avaliar os indicadores de execução do PCA e da LOA TJRO, no 

período de 2020 a 2024; (iii) investigar se há alinhamento entre as áreas responsáveis pelo 

planejamento e execução das contrações e orçamento. 

A justificativa da presente pesquisa se dá em função das atribuições de governança que 

a Resolução 347/2020/CNJ e a nova Lei 14.133/2021 conferiram ao PCA como direcionador 
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da elaboração e execução da LOA. O período analisado justifica-se em função da disposição 

das normas citadas a partir dos exercícios de 2020 e 2021.  

2. APORTE TEÓRICO 

2.1 Nova Gestão Pública  

A Nova Gestão Pública (New Public Management – NPM) surgiu como resposta à 

crise do modelo burocrático tradicional, buscando maior eficiência, eficácia e efetividade na 

administração pública por meio da incorporação de práticas gerenciais do setor privado. 

Segundo Pereira et al. (2017), a NPM caracteriza-se pela aplicação de princípios da inciativa 

privada à gestão pública, como controle de custos, descentralização, uso de indicadores de 

desempenho e ênfase em resultados. No Brasil, a NPM consolidou-se em 1995, na reforma 

gerencial no Governo Fernando Henrique Cardoso (Enap, 2024), focada na descentralização da 

máquina administrativa, flexibilização de processos, com foco na prestação de serviços 

públicos de qualidade e baseados no princípio da eficiência, inserido por meio da Emenda 

Constitucional n. 19, de 1998, na Constituição Federal do Brasil. 

Assim, O PCA tem a missão direcionar contratações eficientes, sustentáveis e 

orientadas aos Objetivos do Desenvolvimento Sustentável, tais como o ODS 16, que trata de 

instituições eficazes, responsáveis e transparentes e da norma ABNT 2030, que fornece 

diretrizes para a adoção de critérios Ambientais, Sociais e de Governança para as organizações 

brasileiras. 

2.2 – Nova Lei de Licitações, Resolução 347/2020 Contratos e o Plano de Contratação 

Anual 

A nova lei de licitações introduziu uma perspectiva estratégica ao substituir o modelo 

meramente procedimental por um modelo de governança contratual, cuja essência reside na 

transparência, gestão de riscos e alinhamento institucional (Agata, Assis & Garcia, 2023). Essa 

mudança conceitual é coerente com os princípios de eficiência e economicidade previstos no 

art. 37 da Constituição Federal e com as recomendações internacionais de organismos como a 

OCDE (2017), que enfatizam a importância do planejamento antecipado nas contratações 

públicas. Para Pestana & Cademartori (2023), a eficácia do PCA depende da maturidade 

institucional dos órgãos contratantes e da existência de uma cultura organizacional voltada ao 

planejamento e à profissionalização das equipes. Nesse sentido, a Nova Lei de Licitações 

também reforça a obrigatoriedade de capacitação continuada, valorizando a atuação de 

servidores especializados em compras públicas. 

No contexto do Poder Judiciário, a Resolução nº 347/2020 do CNJ, que dispõe sobre 

a Política de Governança das Contratações no Poder Judiciário, foi pioneira ao determinar que 

os tribunais realizassem a elaboração do PCA de forma articulada com seus planos estratégicos 

e propostas orçamentárias.  

3. METODOLOGIA 
A presente pesquisa caracteriza-se como de natureza aplicada, com abordagem quanti-

qualitativa e objetivos descritivos e explicativos (Gil, 2017; Vergara, 2016). A adoção de 

métodos mistos justifica-se pela complexidade do fenômeno analisado, pois a eficácia do PCA 

não pode ser plenamente compreendida apenas por dados numéricos, exigindo também a 

análise das percepções institucionais (Merriam, 2009; Minayo, 2009). A coleta de dados 
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contemplou três etapas principais: (i) análise documental de relatórios integrados de gestão, 

propostas orçamentárias, atos normativos internos e versões do PCA publicadas entre 2020 e 

2024; (ii) levantamento de indicadores quantitativos relacionados à execução orçamentária e ao 

cumprimento do PCA; e (iii) aplicação de questionário estruturado junto a gestores e servidores 

das áreas de planejamento, orçamento, contratações e auditoria interna. 

O questionário, elaborado em escala do tipo Likert de cinco pontos, buscou captar 

percepções sobre integração entre PCA e LOA, governança das contratações e maturidade 

institucional. A elaboração das questões foi baseada nos objetivos específicos do estudo e 

inspirada em trabalhos correlatos sobre planejamento e governança (Dourado, 2021; Agata, 

Assis & Garcia, 2023). O instrumento foi disponibilizado a 22 servidores, obtendo-se 12 

respostas (54,55%). Embora a taxa de resposta não tenha alcançado a totalidade dos convidados, 

os respondentes representam atores diretamente envolvidos no ciclo de planejamento e 

contratações. Os dados quantitativos foram tratados por meio de estatística descritiva, com uso 

de frequências relativas e percentuais.  

4. APRESENTAÇÃO E ANÁLISE DOS RESULTADOS 

Apresenta-se nessa seção, os resultados do levantamento das despesas executadas e 

comparadas com as dotações inicial e atualizada, entre os anos de 2020 até 2024, excetuadas as 

operações especiais, despesas com pessoal e previdência, por não fazerem parte do escopo da 

pesquisa. A tabela 1, a seguir, evidencia os valores os indicadores de execução orçamentária 

por ano e programa: 

Fonte: Relatório integrado de Gestão TJRO, exercícios 2020 a 2024 (2025). Dados compilados no MS Excel. 

Com base nos dados consolidados, observa-se que o indicador de execução 

orçamentária no período de 2020 a 2024 apresentou desempenho com intervalos constantes, 

com execução orçamentária satisfatória nos anos de 2020 (77,96%), 2021 (73,77%) e 2022 

(78,23%). Entretanto, o ano de 2023 revelou uma queda relevante na performance do índice de 

execução, atingindo apenas 56,75%, sobremaneira pela baixa execução do programa 

aprimoramento da estrutura do PJRO, que engloba a execução de obras e serviços de 

engenharia. Em 2024, verifica-se uma retomada da performance, com índice de 74,19%. 

Com relação a execução do PCA, no período de 2020 a 2024, a Tabela 2 evidencia o 

desempenho: 

Fonte: Relatório integrado de Gestão TJRO, exercícios 2020 a 2024 (2025). Dados compilados do MS Excel. 



4 
 

No que concerne a publicação, a versão final do PCA em todo o período analisado, foi 

publicada após a aprovação da LOA, em desacordo com a Resolução 347/2020/CNJ e Lei n. 

14.133/2021. Nos exercícios de 2020 e 2021, a execução do PCA foi de 56,53% e 62,52%, 

respectivamente, representando baixa performance. Nos exercícios de 2022 a 2024, houve 

melhora na execução do PCA, de 70,20%, 70,34% e 95,78% respectivamente.  

Apresenta-se na sequência  os resultados do questionário com os gestores e servidores, 

evidenciados por meio da frequência relativa das respostas. Com relação a utilização do PCA 

para a elaboração da LOA, 50% dos respondentes discordaram total ou parcialmente da 

afirmativa, contra 41,7% de respondentes que concordam parcialmente com a afirmativa, 

conforme gráfico 1: 

                   Fonte: Questionário da pesquisa (2025) 

Constata-se que não há consenso quanto a utilização do PCA como norteador da 

elaboração da LOA. Contudo, a versão final do PCA de 2020 a 2024 foi concluída após a 

publicação da LOA, o que coaduna com os 50% dos respondentes que afirmaram discordar que 

o PCA subsidia a LOA e com o estudo de Dourado (2021), que demostrou também não haver 

na Câmara dos deputados tal relação do PCA com o planejamento orçamentário. Quanto a 

integração entre os setores de planejamento, contratações e orçamento, 58,30% dos 

respondentes concordam parcialmente ou totalmente haver integração entre as áreas, conforme 

disposto no gráfico 2: 

                        Fonte: Questionário da pesquisa (2025). 

 Quanto a contribuição do PCA na execução orçamentária no TJRO, apresenta-se o 

gráfico 3: 

           Fonte: Questionário da pesquisa (2025). 
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Constatou-se que 66,70% dos respondentes concordam totalmente ou em parte que o 

PCA contribui para melhoria da execução orçamentária do TJRO. A tabela 5 sintetiza os 

resultados da pesquisa documental, quantitativa e as respostas do questionário: 

Categoria de Análise Achados Quantitativos Percepções Qualitativas Convergência/Divergência 

Execução Orçamentária 

2020/2024 

Média de execução global 

entre 56% e 78%, abaixo 

dos 90% recomendados 

pelo MPOG 

66,7% dos respondentes 

reconhecem que o PCA 

contribui para melhoria da 

execução. 

Convergência parcial: apesar 

do reconhecimento pelos 

respondentes da contribuição 

do PCA, os dados da execução 

orçamentária ainda carecem de 

melhorias 

Uso do PCA como subsídio 

da LOA 

Versão final PCA publicado 

sempre após a LOA no 

período analisado 

50% discordam que o PCA 

subsidia a LOA; 41,7% 

concordam parcialmente. 

Convergência: os dados e 

percepções confirmam que 

ainda carece de efetiva 

integração entre o PCA e a 

LOA 

Integração entre as áreas 

(planejamento, orçamento, 

contratações) 

A partir de 2022, houve 

melhora nos índices de 

execução (LOA e PCA). 

58,3% afirmam haver 

integração parcial ou total 

entre áreas. 

Convergência Parcial: apesar 

da melhora dos indicadores de 

execução da LOA, há espaço 

para melhoria da integração 

entre as áreas de planejamento, 

orçamento e contratações. 

Fonte: dados da pesquisa (2025) 

A triangulação entre os dados empíricos e as percepções dos respondentes do 

questionário denotam que o PCA ainda não está totalmente integrado ao planejamento 

orçamentário e governança das contratações, bem como há problemas relacionados a integração 

entre as áreas de planejamento, orçamento e contratações e limitações na capacidade 

operacional na execução das contratações. 

 5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente pesquisa permitiu analisar a eficácia do plano de contratações anual em 

subsidiar o planejamento e execução orçamentária, em face da Resolução 347/2020 e Lei 

14.133/2021 no TJRO. 

Os resultados demonstram que o PCA não foi considerado para elaboração da LOA, 

visto que sua versão final foi, no período analisado, publicada após a conclusão da proposta 

orçamentária, o que coaduna com o estudo de Dourado (2021), que concluiu que o PCA, na 

Câmara dos Deputados, não tem sido utilizado como instrumento de governança das 

contratações e como norteador da elaboração dos orçamentos anuais bem como evidenciam o 

descumprimento da Resolução 347/2020/CNJ e da Lei n. 14.133/2021. O estudo possui 

limitações que precisam ser consideradas na interpretação dos resultados, como a amostra da 

pesquisa de campo foi restrita a 12 respondentes, correspondendo a 54,55% do total, o que pode 

não refletir integralmente as percepções de todos os atores envolvidos no processo. Necessário 

também mais pesquisas das organizações da Administração Pública para avaliação do nível de 

influência do PCA na governança das contratações. 

Por fim, o estudo contribui para a literatura e para o TJRO, no sentido de adequar os 

prazos de elaboração do PCA para preceder a construção da LOA, bem como fortalecimento da 

articulação entre os setores envolvidos investimento em capacitação e em sistemas integrados 

para a concretização da boa governança das contratações. 
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